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LEI JIQ 434. DE 6 DE JULHO DE 1.956 

Regulamenta a cons truçio d e  caaaa tipo 

populares • .-

O PR:Ef'EI'J'O DO MUNICÍPIO DE ASSISt 

Pa90 se.bt�r que a Câmera Mun1c1.pal decreta e eu sancio

no a segu1nts leit 

Artigo 19 - F1oam 1�entot' do p19.p;am.ento de tor\os os emolumentos. os 

�1v�rá3 p�ra eonstruçRo de Casas TIPO POl'ULARBS• observa

-ias a� formali.d:ti.des da presente lei. 

Art!go 21 - Aa pla.nt�n e memoriais de.s Ce.sas TIPO POPULARES de que tra

t� esta lei, obedecerão � um tipo padrão• aae1m claaa1t1-

cadaat 

t 1.1 

t 

t -

, 
CASA TIPO " A � - Deve tar pelo menos um dorm1tor1o. 

coslnha. w.c •• vur&nJa e telheiro 
, 

para tanque. com a area de constru-
, . 

ção ate 35 m.2. (trinta e cinco me-

tros qua.J.rados ) ; 

CASA TIPO " B t - Deve ter pelo i11.enos um.a aala. um dor 
# .. 

.m1tor1o. cosinha• w.c •• varanda e 
, 

t�lheiro pa�� tanque, com uma area 

de construção a té 45 mZ. (quarenta

e c1nc;o metros quadrados ) ; 

CASA TIPO • C � - Deve ter pelo menos uma sala, doia 

4orm.1tÓr1oe . ooe1nha. w.c.,, varanda 
, 

e tE lhe1ro para tanque,, com uma arei 

cone tl'u1da de 55 1112.. ( cinq�enta e-

e inco metros ouadradoa ) . 

- U. planta• «1 memoriais serão 1·ornecidoa ao intereeaado, gra. 

tultam.ente, pela Diretoria de Obras 6a Prefeitura Municipal. 
# 

• A Diretoria de Obra• da Prefeitura Kun1c1pal elaborara dois 

(2) tiPoa dt� plantas e t'achaà.as para cada padrão,, &rim de 

permi tir ao interessado a escolha de a�ôrdo com o seu gôato 
1# 

- A Dir etoria de Obras da Prefeitura Municipa l estudara e 
, 

adaptara as plantas das CASAS TIPO POPULARES. ao local de 

cons tru ção. tendo em. Tista a conrornação e topogratia do 

terreno. 

- Aa dim.ensaea e a d1etribu19ão doa eômodos das CASAS TIPO 

POPULARES p.lderão deixar de obedecer r1goroaamente aa d ia-



, 
d1spoa1çaee do Padrão de Obra• Munie1pal. de vendo. porem. 

ser observada• aa alterações propostas pela Diretoria de 
Obraa. 

Artigo 3• • A r1acal1zação das obraa ricará � cargo da Diretoria de 
Obra• da Prefeitura Municipkl e a reaponsab111dade da oona

trução a caJ:ogo de construtores que deverão ser regiatradoa 
, -

na Pref�ltw•a Municipal. somente para conatruçao de e .... 

dê8ses tipon, ou eneenhe!ros. 

Artigo 4a - Para gozar deata isenção deYerá o interessado provar& 

a) - a sua aualidade de trabalhador ou tunoionÁrioJ 
b) - que a caaa é para sua exclus1Y& residência; 
e) - Que não poasue outra casa 11ü Munic!pio; 

d) - apr,eieent�r i,-;f tulo de dom!nio ou de compromiaao de 
comprA e venda. 

Artigo 50 - A Pref'eitura Mun1c1pal dentro de ;o (trinta) dias 3 pro-
, 

m.ulga9ão de:9t11 le1. bai.xara a sua r�gulamentação,, na qual 

serio deter1111nadoa, tantbem, ::..•uai� os bairros e ruaa onde 
pode�'io ser construidas as C.At.AS T11:0 P01�LARES. 

§ l• - Mi.o !lerlo permitidas construções em tE>rreno baixos e ala-
gadiços. 

1 2R - no seri.o 1.gualmente permitida.a., construções em terrenos 
, • ' � # 

aterrados com rr .. e.terialft nocivas a saude publica. 

Artigo 61 - Se o proprietário opt ar po1· projeto de Tipo rt A " ou • B •. 

qu.e torem .s·Llcept!veis de ruturas ampliações., respect1Taaen-
, 

te para oe ·tipos " B " c:t 1t C tt • podera, quando aol1c1tar .. 

ser autor1r�do a construir os acr�aclmos correspondentes, 
goz�ndo tambem, de tod�s as suas exigências. 

Artigo 71 - Verificando .... ae a qualquer tempo que o interessado tenha 
usado de meios f'll&os para obter os bene.f'!c101.1 desta 1•1• 

1 # ... 
r c&r' su j e ito �o pagamento em dobr•,, de todos os 9111olu-

.1nento! e do cu.a to da f :tseal1zação re.tt:rida no artigo ;• .. 

aem prejuizo dae sanções penais em que houver 1nc0l"r1do. 
Artigo SQ - Qualquer 1ntereesado poderá gozar dos benet!cioa deata lei. 

, 
WDll unice. vez. 

§ - Único - Como :tntereeseclo compreendem-se os cônjuges, embora caa&do1 
sob regime de s epara ção de bens. 

Artigo 9a - Ju! conatruções executadas em virtude da presente 1•1 deYe

rão apresentar, �I'l lugar v1s1 vel , uma placa com o• aeguia
tee dizeres: 



ES'l'àDO DE �Ao PAULO 

LEI NR 4;4. DE 6 DB JULHO DE 1.956 
-í'ls •!I• 

seguintes dize.resa 

1t CA��A POPULAR- TIPO.•••. - Construida de acôrdo 

co11t a Lei na 4� .. de 6-7-1956 - P1acal1zação 
da Pref' ai tura 1lun1 aipal de Aaaia e isenta de 

emolwnentoa. H 
Artigo 10'2 - Esta lei el'1trará em. vigor na d.A.ta de sua publ1caçio, revo

ga.da.e as dtsposições em. cont:t'Ó.rio. 
Pref eitw·a Mun1•�1pal de Assis/ �m 6 de julho de 1.956. 

\\ .. '-:/-2- ,,, 

PubllcRda 

6 de julho de 1.956. 

EuRÓ/ .-

......__ (. 1bla�6-R1be1ro .. ·· · �to 11Wd·ê1pal 
l . �. "'.'.""' / . .  /' / . . ·-.·· .· r" ·��c9 .. 

---··lmeiyaêi·'· NÓbl� 
Diretor Admini at:r.-stiTO 

ns. B1retor1a Administrativa 
. r 

-·&'��--� ---��es HÓbile 
Diretor AdmlniatratiYo 

da Pre�eitura, an. 


